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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
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MESA DIRETORA – BIÊNIO 2023/2024 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Francisco Wanderley Mendes 
2º Secretário: Expedito Fernandes de Souza 
 
VEREADORES 
José Maria da Silva Soares 
Josefa Jusaly de Medeiros 

Mário César de Albuquerque Cavalcante 
Norma Siqueira de Melo Oliveira 
Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 
GABINETE  

 
PORTARIA 007/2023- GAB                                  

Carnaubais/RN, 06 de novembro de 2023. 
 

Institui a Comissão Especial de elaboração e 
execução de Processo Seletivo simplificado para 
contratação temporária de servidores diversos a 
serem lotados na Secretaria de Trabalho, 
Habitação e Assistência Social no Município de 
Carnaubais/RN e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
65, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Carnaubais/RN, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a COMISSÃO ESPECIAL DE ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES DIVERSOS A 
SEREM LOTADOS NA SECRETÁRIA DA SEMTHAS NO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN  
Presidente – Francisca Lucas de Macedo Martins 
Vice-Presidente – Patrícia Daiany Fernandes Bezerra  
Membro – Italo Douglas Fernandes de Sousa  
Art. 2º. Os membros da referida Comissão não serão 
remunerados pelos serviços prestados; 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

 
revogadas as disposições em contrário. 

 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 

http://www.carnaubais.rn.gov.br/

